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do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARCOS ANTO-
NIO ALVES, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, a 
partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3965/2023);
ARMANDO DIZ JÚNIOR, RG nº 64574398, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de WILSON PORTO 
JUNIOR, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, a 
partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3966/2023);
CIARA PITIMA DE AREA LEÃO, RG nº 571335019, para exer-

cer, em comissão, o cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de JAILTON SANTOS DE LIMA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3967/2023);
DEMETRIUS MARTINS MUNHOZ, RG nº 169471226, para 

exercer, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de RICARDO 
PEDROSO STELLA, ficando atribuída a Gratificação de Repre-
sentação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 
986, de 29 de dezembro de 2005, de SECRETÁRIO ESPECIAL 
PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3968/2023);
ELAINE GOIS, RG nº 429647657, para exercer, em comissão, 

o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, 
em vaga decorrente da exoneração de ADRIANE DANIELA DE 
SOUZA DUARTE, ficando atribuída a Gratificação de Represen-
tação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, 
de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3969/2023);
FLAVIO VIEIRA DA SILVA, RG nº 164846335, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de WILSON JOSE 
DA SILVA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 
de dezembro de 2005, de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, a 
partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3970/2023);
ISABEL MACENA FRANCINI RIBEIRO, RG nº 351851707, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de RODRIGO LUIS SILVA, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VII, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3971/2023);
JOÃO GABRIEL BERNARDES DA SILVA, RG nº 37528223, 

para exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ITAMARA 
PASSONI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 
de dezembro de 2005, de AUXILIAR PARLAMENTAR, a partir da 
data do seu exercício.

(Decisão nº3972/2023);
JOSE FERNANDO CHAVES GUEDES, RG nº 17300815X, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
LIONALDO TORRES, ficando atribuída a Gratificação de Repre-
sentação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 
986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLAMEN-
TAR VII, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3973/2023);
JULIANA VALERO PEREIRA, RG nº 334857041, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de FABIANO ROSAS ALONSO, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 
2005, de ASSESSOR TÉCNICO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3974/2023);
LUCIANA SOARES, RG nº 529110167, para exercer, em 

comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com ven-
cimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorren-
te da exoneração de THIAGO AGUIAR DOS SANTOS, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3975/2023);
MARCELLE TERZI CAVALEIRO, RG nº 448992097, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de DEME-
TRIUS MARTINS MUNHOZ, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3976/2023);
MARCOS ANTONIO ALVES, RG nº 227490435, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
TERESA ALVES DE SOUZA, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VII, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3977/2023);
MARIA LUCIA VIEIRA DA SILVA PIVATTO, RG nº 144704171, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração 

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 03/05/2023
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do parágrafo 

1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
ADRIANE DANIELA DE SOUZA DUARTE, RG nº 448551020, 

matrícula nº 32202, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº3947/2023);
DEMETRIUS MARTINS MUNHOZ, RG nº 169471226, matrí-

cula nº 31783, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3948/2023);
DENISE LIMA MECCA, RG nº 257466575, matrícula nº 

31235, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR PARLAMENTAR I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo II, da Lei Complementar nº 1263/2011.

(Decisão nº3949/2023);
FABIANO ROSAS ALONSO, RG nº 243535569, matrícula nº 

30371, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSESSOR 
TÉCNICO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3950/2023);
FLAVIO VIEIRA DA SILVA, RG nº 164846335, matrícula nº 

21569, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX 
- Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da 
Resolução 776/96, a partir de 03/05/2023.

(Decisão nº3951/2023);
ISABEL MACENA FRANCINI RIBEIRO, RG nº 351851707, 

matrícula nº 27219, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL I, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3952/2023);
ITAMARA PASSONI, RG nº 256664110, matrícula nº 18403, do 

cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e 
Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3953/2023);
JOSE FERNANDO CHAVES GUEDES, RG nº 17300815X, 

matrícula nº 28943, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3954/2023);
JULIANA VALERO PEREIRA, RG nº 334857041, matrícula nº 

28983, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3955/2023);
LIONALDO TORRES, RG nº 163078361, matrícula nº 29660, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTEN-
TE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº3956/2023);
MARCELLE TERZI CAVALEIRO, RG nº 448992097, matrícula 

nº 31539, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº3957/2023);
MARCIA SARTI SANTOS, RG nº 35887209, matrícula nº 

31851, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSESSOR 
CHEFE DE GABINETE DE SUBSTITUTO DE MEMBRO DA MESA, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3958/2023);
MARCOS ANTONIO ALVES, RG nº 227490435, matrícula nº 

27311, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3959/2023);
OVIDIO ODAIR COLUS, RG nº 89724884, matrícula nº 

26286, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 03/05/2023.

(Decisão nº3960/2023);
PALOMA MARINHO PINTO, RG nº 32711514, matrícula nº 

30451, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3961/2023);
SUELI GONÇALVES DA SILVA, RG nº 207774511, matrícula 

nº 24080, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº3962/2023);
THIAGO AGUIAR DOS SANTOS, RG nº 346396700, matrí-

cula nº 30286, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3963/2023);
JULIANA INES STROMBECK, RG nº 482425167, matrícula nº 

31328, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR 
LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3993/2023);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
ADRIANA CABRAL RAMOS ROCHA, RG nº 241951185, para 

exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, do 
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Ven-
cimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em 
vaga decorrente da exoneração de MIGUEL GOMES DOS SANTOS, 
ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere 
o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 
2005, de AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3964/2023);
AILTON DE JESUS TEIXEIRA, RG nº 13099287, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 

 28 DE ABRIL DE 2023
29ª SESSÃO ORDINÁRIA

Presidência: LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE
1 - LUIZ CLAUDIO MARCOLINO
Assume a Presidência e abre a sessão. Discursa sobre o Dia 
do Trabalho e a situação dos trabalhadores do estado de São 
Paulo. Anuncia o evento "1º de maio unificado", a realizar-se 
no dia 1º de maio, no Vale do Anhangabaú, às 10h. Convoca 
os Srs. Deputados para a sessão ordinária do dia 02/05, à 
hora regimental, com Ordem do Dia. Levanta a sessão.
* * *
- Assume a Presidência e abre a sessão o Sr. Luiz Claudio 
Marcolino.
* * *
- Passa-se ao

PEQUENO EXPEDIENTE

* * *
O SR. PRESIDENTE - LUIZ CLAUDIO MARCOLINO - PT 

- Presente o número regimental de Sras. Deputadas e Srs. Depu-
tados, sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
Esta Presidência dispensa a leitura da Ata da sessão anterior e 
recebe o expediente.

No dia de hoje, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, funcioná-
rios e funcionárias desta Assembleia Legislativa, quero tratar 
sobre o tema 1º de maio, que é o Dia do Trabalhador.

Amanhã, se realiza no Vale do Anhangabaú, a partir das 
dez horas da manhã, um grande ato unificado entre as centrais 
sindicais do nosso País e aqui do estado de São Paulo, um 1º 
de maio unificado dos trabalhadores e das trabalhadoras no 
nosso Estado.

Hoje, estou como vice-presidente licenciado da Central 
Única dos Trabalhadores, hoje como deputado estadual, mas, 
essa organização, a gente já vem fazendo ela ao longo de 
algum tempo. Eu queria aqui dar alguns dados importantes em 
relação ao mundo do trabalho. Se puder colocar aqui a primeira 
transparência...

No estado de São Paulo, hoje, nós temos 13.848.000 traba-
lhadores com emprego formal. Nós temos um milhão e meio de 
servidores públicos, totalizando uma força de trabalho de 25,9 
milhões de pessoas.

Temos dois milhões de desocupados e 23,9 milhões de 
pessoas ocupadas no nosso Estado. Hoje, o cálculo do rendi-
mento médio do trabalhador no estado de São Paulo: entre os 
menores e os maiores salários, nós temos um salário médio de 
3.943 reais.

Então, aí tem a distribuição, também, do número de empre-
gos formais por divisão da CNAE. O comércio varejista, hoje, 
é o que mais tem no estado de São Paulo, 13,8; depois, admi-
nistração pública, defesa e seguridade; depois, atividades de 
atenção à saúde humana, aí vai depois definindo cada área de 
trabalhador no estado de São Paulo. Tem também o de salário 
médio, divisão pela CNAE também, seguimento por seguimento, 
do maior para os menores salários no estado de São Paulo.

Nós temos, além dos trabalhadores com carteira de traba-
lho assinada, com um milhão e meio de servidores públicos, nós 
temos também, no Brasil, na próxima tabela, 19.373.000 traba-
lhadores que hoje são MEIs, microempreendedores individuais.

Nós temos 4.667.178 sociedades empresariais limitadas; 
nós temos mais 937.000 trabalhadores que hoje são micro-
empresários vinculados à estrutura Eireli; 177.898 sociedades 
anônimas; 35.169 cooperativas; e tem mais 68.832 outras 
empresas.

Próxima transparência. Nós temos aqui em relação aos 
MEIs no estado de São Paulo, são 941.260 MEIs na cidade de 
São Paulo, são microempreendedores individuais.

Hoje, quem é MEI tem direito a licença-maternidade, a auxí-
lio-doença, acidente de trabalho. Tem direito a um CNPJ e passa 
a ter direito também à aposentadoria por tempo de serviço ou 
contribuição. Dentre os MEIs do estado de São Paulo, 44,57 é do 
sexo feminino e 55,43 do sexo masculino. Pode passar.

No 1º de maio, no dia de amanhã, nós vamos ter alguns 
temas importantes a serem debatidos com o trabalhador e com 
a trabalhadora: mais empregos e renda; o segundo é a revoga-
ção do Novo Ensino Médio; o terceiro é aposentadoria digna.

Nós temos muitos trabalhadores e trabalhadoras que, no 
Brasil, perderam seus direitos de se aposentar em virtude da 
Reforma da Previdência em 2019. Com isso, estamos trabalhan-
do para tentar revogar essa reforma.

Fortalecimento da democracia: vimos a democracia em 
risco no último período. Regulamentação do trabalho por apli-
cativo. Temos o fim dos juros extorsivos: hoje, temos juros altos 
em nosso país.

É importante reduzir os juros para aumentar o emprego e 
melhorar a renda do trabalhador e da trabalhadora. Fortaleci-
mento da negociação coletiva. Outro ponto é o desenvolvimen-
to sustentável com geração de empregos de qualidade.

Revogação dos marcos regressivos da legislação trabalhis-
ta. Trabalho igual, salário igual. Hoje, temos muitas mulheres na 
cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, que têm a mesma 
função, a mesma qualificação dos homens, mas recebem pelo 
menos 30% a menos do seu salário.

Valorização do servidor público. Hoje, em algumas cidades, 
não temos sequer o direito à negociação. O setor público no 
estado de São Paulo ainda não tem o direito à negociação. 
Direito para todos, valorização do salário mínimo, defesa das 
empresas públicas. Convenção nº 156 da OIT.

Esses são os principais pontos que serão debatidos ama-
nhã no Vale do Anhangabaú a partir das 10 horas da manhã, 
debatendo os principais pontos que os trabalhadores e as 
trabalhadoras querem ver, alguns, revogados, como a Reforma 
Trabalhista de 2017 e a Reforma da Previdência de 2019, e a Lei 
da Terceirização, que também seja revogada para que o traba-
lhador possa ter novos direitos.

Estamos debatendo a importância de que os trabalhadores 
de aplicativos possam ter os mesmos direitos que os trabalha-
dores do setor formal, pelo menos a regulamentação parecida 
com a dos microempreendedores individuais.

Então, é muito importante o trabalhador e a trabalhadora 
participarem desse grande evento que começa a partir das 10 
horas no Vale do Anhangabaú, no dia 1º de maio.

Quero passar aqui o último vídeo. Além do debate político 
que será desenvolvido no Vale do Anhangabaú, também haverá 
atividades culturais, com vários cantores durante todo o dia, 
apresentando os principais pontos. Peço para passar o último 
vídeo, encerrando aqui o meu pronunciamento.

* * *
- É exibido o vídeo.
* * *
Então, esse é o vídeo. Além de várias autoridades, teremos 

também a participação do presidente Lula no Vale do Anhan-
gabaú a partir das dez horas. Então, estou convidando todo 
trabalhador, toda trabalhadora do estado de São Paulo, para, 
junto às centrais sindicais, junto aos partidos políticos, aos 
movimentos sociais, participar desse grande ato a partir das 10 
horas no Vale do Anhangabaú.

Concluindo aqui a minha fala, Sras. Deputadas, Srs. Depu-
tados, havendo acordo de lideranças, esta Presidência, antes de 
dar por levantados os trabalhos, convoca V. Exas. para a sessão 
ordinária de terça-feira, à hora regimental, com a mesma 
Ordem do Dia da última quarta-feira.

Está levantada a presente sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 14 horas e 19 minutos.
* * *

Nós estivemos essa semana, nós, deputados da bancada da 
Segurança Pública, uma bancada formada, como o nobre depu-
tado Conte Lopes citou, de policiais civis e militares, de pessoas 
que conhecem a atividade policial, que trabalharam nas ruas, 
que pisaram no chão de fábrica, que combateram o crime de 
verdade, que conhecem o branco dos olhos do inimigo.

Nós que estamos aqui, deputado Major Mecca, deputado 
Conte Lopes, há pouco eu estava com o meu pai, Coronel 
Telhada, hoje deputado federal... Nós estamos representando a 
Polícia Militar, a Polícia Civil, a Segurança Pública nesta Casa, e 
sabemos do que falamos, conhecemos a atividade em profundi-
dade. Temos propriedade para falar.

Acima dessas pessoas, desses homens e mulheres que 
representamos, está um povo paulista que clama por reco-
nhecimento das nossas policias. Hoje nós temos homens e 
mulheres que se veem ainda abandonados pelo Estado, mas 
confiam e têm convicção de que, em breve, serão devidamente 
valorizados.

Não como nós vimos nos últimos 28 anos de governo do 
PSDB, em que só se pintava paredes, só se mudava a farda, a 
cobertura, o casquete, a bombeta. Eu, em 19 anos de polícia, 
acho que usei umas 25 coberturas na cabeça e não sei para 
quê porque salário, mesmo, para você sustentar o seu filho, sua 
família, para conseguir ter uma moradia digna, uma habitação, 
um veículo, um transporte para não ficar tendo que pedir em 
praça de pedágio uma carona, isso a gente não tem há tempos.

Só que o nosso governo atual, com o governador Tarcísio 
de Freitas, tem, junto com a secretária de Segurança Pública, 
que também tem policial à frente, um plano concreto, um plano 
técnico, estudado com responsabilidade, com recurso público, 
porque não pode ser feito de qualquer jeito, não pode estourar 
o limite de responsabilidade fiscal.

Então, nós estivemos essa semana - por gentileza, Macha-
do, pode colocar a foto -, nós, deputados estaduais, como ban-
cada de Segurança Pública, com o nosso governador, Tarcísio de 
Freitas. Fomos muito bem recepcionados.

O nosso governador que já é reconhecido como “Tarcisão 
do Asfalto”, que já é conhecido como o gestor de crise, que 
esteve lá à frente de São Sebastião na crise humanitária que 
ocorreu nas enchentes, nas chuvas do começo do ano, também 
é o governador da sensibilidade.

O governador que ouve as pessoas, os representantes aqui 
parlamentares, porque nós sentamos com ele, fomos ouvidos, 
conseguimos expor as nossas opiniões, a nossa visão política e 
técnica de Polícia Militar e de Segurança Pública.

Ele se comprometeu com a nossa bancada. Se comprome-
teu com as polícias, e com o povo paulista, em apresentar, o 
mais breve possível, o pacote de valorização, que nós temos a 
convicção que será um belo início de recomposição salarial para 
as nossas forças.

Também estivemos, após a reunião com o governador, 
numa outra reunião com o secretário de Segurança Pública, 
Guilherme Derrite, que também nos atendeu de maneira muito 
técnica, muito séria, com muito prestígio.

Mas, entendendo que nós aqui representamos pesso-
as sérias, trabalhadoras, que merecem ter o reconhecimento 
devido, e o terão. Sabemos que, na semana que vem, agora, 
entrando maio, já temos o compromisso do nosso governador, 
do nosso secretário, de estar nesta Casa, trazendo, para o pre-
sidente da Assembleia Legislativa, esse pacote de valorização, 
que a população espera. Não são só os policiais, a população 
paulista espera.

Eu tenho certeza que os deputados desta Casa têm a 
consciência e compreendem como é importante esse passo que 
a gente vai dar na Assembleia Legislativa. E mais, não vai parar 
por aí. Nós temos muitas frentes para brigar ainda.

Nós temos que brigar pela interrupção do desconto do 
imposto de renda na Dejem. Nós temos que brigar pela insa-
lubridade voltar a ser paga quando da licença prêmio que o 
policial militar goza. Nós temos que brigar pelo pacote integral 
de licença prêmio, de três meses, ser pago em pecúnia. São 
diversas frentes, diversas conquistas.

Tenho certeza, hoje, que essa bancada de Segurança Públi-
ca vai aumentar. E tem trabalhado de maneira séria, e de 
maneira integrada. Vai alcançar, em conjunto com o secretário 
de Segurança Pública, e com o governador, para o bem das 
nossas forças de Segurança. E para a melhor qualidade de vida 
e segurança, lá na ponta da linha, para o nosso povo paulista.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Uma excelente tarde a todos.
O SR. GIL DINIZ - PL - Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - VALDOMIRO LOPES - PSB - Pela ordem, 

deputado.
O SR. GIL DINIZ - PL - PARA COMUNICAÇÃO - O senhor 

me permite uma breve comunicação? Só para tentar corrigir 
um equívoco do deputado Reis. Quando fez uso da tribuna, 
ele disse que o Partido dos Trabalhadores nunca defendeu a 
desmilitarização das polícias militares. O 5º Congresso do PT, de 
2015, diz o seguinte.

“Por estar em harmonia com as diretrizes programáticas 
do Partido dos Trabalhadores, o 5º Congresso resolve incorporar 
as conclusões e recomendações constantes do Capítulo 18 da 
Comissão Nacional da Verdade, entre as quais se encontram a 
extinção da Justiça Militar, a desmilitarização das polícias...”

E prossegue, presidente. Isso aqui é um documento oficial, 
do Partido dos Trabalhadores, do 5º Congresso do Partido dos 
Trabalhadores, em 2015. Então, só corrigindo a fala do depu-
tado Reis. Porque isso é histórico no Partido dos Trabalhadores.

Querem, sim, o fim da Polícia Militar. É histórico. E traba-
lham diuturnamente por isso. Eu sei que o deputado Reis foi 
policial militar, foi policial civil, defende o funcionalismo. Mas 
eu não poderia deixar passar esse equívoco. E coloco esse docu-
mento, que é oficial do Partido dos Trabalhadores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - VALDOMIRO LOPES - PSB - Agradeço, 

deputado Gil Diniz, pela sua participação.
O SR. MAJOR MECCA - PL - Pela ordem, Sr. Presidente, para 

uma comunicação, se o senhor me permitir.
O SR. PRESIDENTE - VALDOMIRO LOPES - PSB - Pela ordem, 

deputado.
O SR. MAJOR MECCA - PL - PARA COMUNICAÇÃO - Pes-

soal, só quero alertar a todos, aproveitar a oportunidade, que 
estamos no plenário da Assembleia Legislativa, para que vocês, 
que estão nos ouvindo, que votaram nas últimas eleições, 
elegeram deputados federais, senadores, deputados estaduais, 
mantenham-se atentos. Tramita, na Câmara dos Deputados, 
o Projeto de lei nº 2.630, que cerceia a nossa liberdade de 
expressão.

Cobre o seu deputado federal, para que ele vote contra 
esse projeto. Nós temos garantida na Constituição Federal a 
liberdade de expressar aquilo que pensamos, aquilo que senti-
mos. O Código Penal brasileiro já pune quem prática a injúria, a 
difamação e a calunia. Cobrem os seus deputados.

Estão querendo interferir na nossa liberdade. E nós não 
podemos permitir.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - VALDOMIRO LOPES - PSB - Agradecen-

do a participação do deputado Major Mecca.
O SR. GIL DINIZ - PL - Pela ordem, Sr. Presidente. Se houver 

acordo entre as lideranças, pedir ao senhor o levantamento da 
presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - VALDOMIRO LOPES - PSB - Sras. e Srs. 
Deputados, havendo acordo de lideranças, esta Presidência, antes 
de dar por levantados os trabalhos, convoca V. Exas. para a ses-
são ordinária de amanhã, à hora regimental, sem Ordem do Dia.

Está levantada a presente sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 16 horas e 15 minutos.
* * *


